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REQUERIMENTO N° 047  /2026 

ASSUNTO: Requer à mesa diretora, na forma regimental e depois de ouvido o douto plenário, a 

realização de sessão especial no plenário Ruy Araújo, no dia 30/07/2026, às 11h00min, em 

homenagem aos 24 (vinte e quatro anos) anos de atuação do Proerd no Estado do amazonas. 

Senhor Presidente;  

Senhoras Deputadas;  

Senhores Deputados. 

JUSTIFICATIVA 

PROERD é um programa que é desenvolvido pela Policia Militar sem, no entanto, 

usufruir de estrutura e recursos próprios, os quais sejam suficientes para o desenvolvimento das 

atividades inerentes ao seu objetivo, contando apenas e tão somente com pequenas (quase 

inexistentes) contribuições de órgãos e entidades públicas e privadas, além de poucas empresas 

que, ao serem procurados pelos instrutores ou dirigentes do Programa, contribuem de conforme 

com que podem, por entenderem que este programa é de fundamental importância para 

sociedade. 

Contudo, observa-se, então, a necessidade do reconhecimento destes brilhantes 

profissionais que dedicam suas vidas a orientar através da prevenção primária ao uso de drogas, 

através de atividades e ministração de aulas que: 

I. - mostrem os malefícios causados à saúde física e mental dos

usuários e que podem ser evitados pela prevenção; 
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II. - esclareçam sobre os riscos decorrentes da dependência 

química; 

III. - demonstrem a criminalidade relacionada, de forma direta ou 

indireta, ao uso de drogas; 

IV. - expressem efetivamente a desaprovação quanto aos atos de 

violência entre estudantes das redes de ensino pública e privada;  

V. - orientem crianças, adolescentes e familiares acerca das 

soluções e medidas eficazes destinadas a promover a resistência ao uso de 

drogas; 

Isso sem falar no trabalho interno de prevenção ao uso de drogas, seja pela formação 

de instrutores (vinculados diretamente à Polícia Militar e que deverão funcionar como exemplos 

de resistência ao uso de drogas e à violência) ou pela formação de grupos de palestras, atendendo 

às políticas de Segurança Pública e ao regramento da Polícia Militar. 

Contudo, destacamos que o programa já atendeu milhares de crianças e adolescente 

em todo Estado, e esse ano se completa 24 (Vinte e quatro) anos de atuação do PROERD no 

Estado do Amazonas. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 0 4  de 
fevereiro de 2026. 

 

 

 

ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 
Deputado Estadual – PL 

Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 
Vice-presidente da Comissão de Segurança – CSP/ALEAM 
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